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SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
088/2019/PMX, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE XINGUARA E A EMPRESA J N 
GOMES EIRELI – ME. 

 
Pelo presente termo aditivo, de um lado o Município de Xinguara, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede à Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará, 
representado pelo seu Prefeito, Sr. OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 32717172 SSP/GO 
e inscrito no CPF sob nº 126.176.101-44, residente e domiciliado na Rod PA-279, Km 
02, Estância Vila Boa, saída para Tucumã. Xinguara, Estado do Pará, e de outro lado a 
empresa J. N. GOMES EIRELI - ME. Estabelecida na Rua Mogno, N° 13, Centro, 
Xinguara - PA, inscrita no CNPJ nº. 22.851.381/0001-55, Email: 
elionshow@hotmail.com, Tel. 94-99100-7474, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pela sua Diretora, a Sra.  Janaina Nunes 
Gomes, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua Mogno, nº 13, 
Bairro Centro, Xinguara, Estado do Pará, portador da Cédula de Identidade nº 5.481.173 
2ª via PCII/PA, inscrita no CPF (MF) sob o nº 911.211.162-72, resolvem de comum 
acordo, ALTERAR o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 088/2019/PMX, 
constante do Processo Administrativo de Licitação nº 030/2019/PMX, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente termo aditivo tem como objeto o aumento do quantitativo e a 
supressão de valor dos itens 6, 8 e 12 do lote 6 do contrato acima citado. 
  
1.1. O item 6 terá um acréscimo de quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento), em 

relação ao quantitativo inicial, passando de 32 para 40 unidades. Em 

contrapartida o valor será suprimido em 12,30% (doze inteiros e trinta 

centésimos por cento), passando de R$ 570,00 para R$ 500,00 o preço unitário. 

 

1.2. O item 8 terá um acréscimo de quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o quantitativo inicial, passando de 24 para 30 unidades. Já o seu valor 

será suprimido em 29,40 % (vinte e nove inteiros e quarenta centésimos por 

cento), passando de R$ 850,00 para R$ 600,00 o preço unitário. 

 

1.3. O item 12 terá supressão de valor em 62,50% (sessenta e dois inteiros e 

cinquenta centésimos por cento), passando de R$ 2.000,00 para R$ 750,00 o 

preço unitário. 
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1.4. O aumento do quantitativo representa 0,72% (setenta e dois centésimos por 

cento) sobre o valor global do contrato, já a supressão representa 0,70% 

(setenta centésimos por cento) em relação ao valor global do contrato. 

 
1.5. Descrição dos itens após o aumento de quantitativo e a supressão de valor: 

 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DOS 
MATERIAIS/EQUIPAMENTOS 

V. UNIT. 
 

V. TOTAL 
 

LOTE Nº 1 

LOCAÇÃO DE PALCO 

01 02 Unid. Palco Gel SPACE 18x14 para 04 (dias) 33.000,00         66.000,00  

02 01 Unid. Palco Gel SPACE 18x14 para 30 (dias) 60.000,00         60.000,00  

03 10 Unid. 
Locação de palco fixo, 12 x 8 metros, para 1 
(um) dia. 7.200,00         72.000,00  

04 03 Unid. 
Locação de palco fixo, 12 x 8 metros, para 2 
(dois) dias. 8.000,00         24.000,00  

05 01 Unid. 
Locação de palco fixo, 12 x 8 metros, para 30 
(trinta) dias. 27.000,00         27.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE Nº 1 – R$ 249.000,00 

LOTE Nº 2 

LOCAÇÃO DE PALCO COM ILUMINAÇÃO 

01 06 Unid. 
Locação de palco fixo, 12 x 8 metros, com 
iluminação e sonorização, para 1 (um) dia. 11.000,00         66.000,00  

02 04 Unid. 
Locação de palco fixo, 12 x 8 metros, com 
iluminação e sonorização, para 2 (dois) dias. 14.500,00         58.000,00  

03 01 Unid. 
Locação de palco fixo, 12 x 8 metros, com 
iluminação e sonorização, para 4 (quatro) 
dias. 25.800,00         25.800,00  

04 01 Unid. 
Locação de palco fixo, 12 x 8 metros, com 
iluminação e sonorização, para 5 (cinco) dias. 29.000,00         29.000,00  

05 01 Unid. 
Locação de palco fixo, 12 x 8 metros, com 
iluminação e sonorização, para 30 (trinta) 
dias. 56.200,00         56.200,00  

VALOR TOTAL DO LOTE Nº 2 – R$ 235.000,00 

 LOTE Nº 3 

ILUMINAÇÃO PARA SHOW 

01 05 Unid. 

Iluminação para Show, com: 
12 Movie Bin; 
20 Pares de LED 3V 
02 Varas de Canhão; 
04 Mini blut com 04 lâmpadas pares; 
01 Máquina de fumaça DMX; 
01 Mesa pirolete 2.000 

 
 
 
 
 
 

7.000,00 

 
 
 
 
 
 

35.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE Nº 3 – R$ 35.000,00 

LOTE Nº 4 

LOCAÇÃO DE SOM 

01 10 Unid. 
Locação de som tipo eletro ritmo, para 1 
(um) dia 1.900,00         19.000,00  
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02 05 Unid. 
Locação de som tipo eletro ritmo, para 2 
(dois) dias 2.800,00         14.000,00  

03 02 Unid. 
Locação de som tipo eletro ritmo, para 3 
(três) dias 3.700,00           7.400,00  

04 01 Unid. 
Locação de som tipo eletro ritmo, para 4 
(quatro) dias 4.300,00           4.300,00  

05 12 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
24, para 1 (um) dia 5.600,00         67.200,00  

06 02 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
24, para 02 (dois) dias 6.500,00         13.000,00  

07 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
24, para 03 (três) dias 8.600,00           8.600,00  

08 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
24, para 05 (cinco) dias 10.300,00         10.300,00  

09 06 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
32, para 01 (um) dias 8.700,00         52.200,00  

10 03 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
32, para 02 (dois) dias 16.000,00         48.000,00  

11 03 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
32, para 03 (três) dias 18.500,00         55.500,00  

12 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
32, para 05 (cinco) dias 22.500,00         22.500,00  

13 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
32, para 30 (trinta) dias 43.000,00         43.000,00  

14 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
48, para 01 (um) dias 10.500,00         10.500,00  

15 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
48, para 02 (dois) dias 17.500,00         17.500,00  

16 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
48, para 03 (três) dias 20.000,00         20.000,00  

17 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
48, para 05 (cinco) dias 27.000,00         27.000,00  

18 01 Unid. 
Locação de som para banda musical, com PA 
48, para 30 (trinta) dias 49.000,00         49.000,00  

19 08  Unid. Locação de som para reunião, PA de 8g. 1.000,00           8.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE Nº 4 – R$ 497.000,00 

LOTE Nº 5 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

01 126 Diária Locação de banheiro químico masculino 170,71         21.509,46  

02 126 Diária Locação de banheiro químico feminino 170,71         21.509,46  

VALOR TOTAL DO LOTE Nº 5 43.018,92 

LOTE Nº 6 

LOCAÇÃO DE TENDA 

01 32 Unid. 
Locação de tenda de 10 x 10m, para 1 (um) 
dia 1.000,00         32.000,00  

02 29 Unid. 
Locação de tenda de 10 x 10m, para 3 (três) 
dias 1.550,00         44.950,00  

02 12 Unid. 
Locação de tenda de 10 x 10m, para 5 
(cinco) dias 2.300,00         27.600,00  

03 01 Unid. 
Locação de tenda de 10 x 10m, para 10 (dez) 
dias 3.080,00           3.080,00  
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04 01 Unid. 
Locação de tenda de 10 x 10m, para 15 
(quinze) dias 4.200,00           4.200,00  

05 02 Unid. 
Locação de tenda de 10 x 10m, para 30 
(trinta) dias 5.455,00         10.910,00  

06 40 Unid. Locação de tenda de 5 x 5m, para 1 dias 500,00         20.000,00  

07 05 Unid. Locação de tenda de 5 x 5m, para 2 dias 600,00           3.000,00  

08 30 Unid. Locação de tenda de 5 x 5m, para 3 dias 600,00         18.000,00  

09 06 Unid. Locação de tenda de 5 x 5m, para 5 dias 1.200,00           7.200,00  

10 01 Unid. Locação de tenda de 5 x 5m, para 06 dias 1.400,00           1.400,00  

11 01 Unid. Locação de tenda de 5 x 5m, para 10 dias 1.700,00           1.700,00  

12 01 Unid. 
Locação de tenda de 5 x 5m, para 15 
dias 750,00           750,00  

VALOR TOTAL DO LOTE Nº  6 – R$ 174.790,00 

LOTE Nº 7 

LOCAÇÃO DE GERADOR 

01 05 Diária Motor Gerador 150KVA 2.900,00         14.500,00  

VALOR TOTAL DO LOTE Nº 7 – R$ 14.500,00 

LOTE Nº 8 

LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR 

01 630 Unid.  Disciplinador (barridacada) 2x1 metro 23,00         14.490,00  
VALOR TOTAL DO LOTE Nº 8 – R$ 14.490,00 

LOTE Nº 09 

LOCAÇÃO DE CAMARIM 

01 10 Unid. Camarim palco Blaxstage 5x5 metros 1.800,00         18.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE Nº 9 – R$ 18.000,00 
LOTE Nº 10 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE 

01 07 Unid. Camarote medindo no mínimo 5x15 metros 8.000,00         56.000,00  
VALOR TOTAL DO LOTE Nº 10 – R$ 56.000,00 

TOTAL GERAL – R$ 1.338.078,92 (Um milhão trezentos e trinta e oito mil 
setenta e oito reais e noventa e noventa e dois centavos). 

 
1.338.078,92 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 – Justifica-se a celebração do presente aditivo o ajuste entre as partes para o 
realinhamento do valor dos itens destacados anteriormente. 
 
2.2 – O presente termo aditivo é celebrado com base nos termos do Art. 65, § 1 e §2°, 
inciso II da lei n° 8666/93 e alterações posteriores. 
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas  
justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os 
seus acréscimos. 
 § 2o Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo:  
II - as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes.  

 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
Fica mantido o prazo de vigência inicial do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a locação dos equipamentos de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de 
empenho, correrá a conta dos seguintes elementos orçamentários: 

 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 – MATERIAIS DE CONSUMO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2069.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.123.0003.2073.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
04.122.0003.2108.0000– MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0003.2137.0000 – MANUTENÇÃO DOS DISTRITOS  
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0012.2074.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA 
04.122.0004.2075.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
27.122.0005.2072.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO 
18.122.0016.2065.0000 – MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E 
TURISMO 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.122.0009.2071.0000 – MANUTENÇÃO E DES.DAS ATIV. DA SECR. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.361.0009.2145.0000 - APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
13.392.0018.2006.0000 - APOIO A ENTIDADES CULTURAIS 
14 – SECRETARIA MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 
08.122.0013.2068.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 – SECRETARIA MUL. ECONOMIA URBANA E RURAL 
04.122.0007.2066.0000 – MANUTENÇÃO E DES. DAS ATIV. DA SEC. DE DES. URBANO E RURAL 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 
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04.122.0003.2067.0000 – MANUTENÇÃO E DES.DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE GESTÃO FAZENDÁRIA; DO 
EXERCÍCIO 2020. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 

Prefeitura Municipal de Xinguara, Estado do Pará, em 17 de junho de 2020. 
 

 
 

________________________________________ 
MUNICÍPIO DE XINGUARA - PARÁ 

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

___________________________________________ 
J. N. GOMES EIRELI – ME. 

Janaina Nunes Gomes – Representante 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª - NOME:______________________  
       RG.:________________________ 
       CPF.:_______________________      
2ª - NOME:_______________________     
       RG.:_________________________ 
       CPF.:________________________ 
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